
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 

ATOS DO COMCIT - 008/2021 

 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 

do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 

 
 

RECURSOS JULGADOS DIA: 26/04/2021 

 

RECURSO ORDINÁRIO:        Nº E - 1037/2020 

RECORRENTE:                       LUIS CARLOS KOPACHENSKI 
RECORRIDO:                         FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                             ISENÇÃO DE IPTU 

 
EMENTA 

 

ISENÇÃO DE IPTU DE GARAGEM. SITUAÇÃO FÁTICA. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. NÃO JUNTADA PELO RECORRENTE DE 

DOCUMENTOS. RECURSO DESPROVIDO. O artigo 373 do Código de 

Processo Civil é l ímpido quando indica que “o ônus da prova incumbe 

ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito”. A douta 
procuradora do município manifestou-se, indicando que “as inscrições 

imobiliárias do apartamento e da garagem são separadas. A fim de 

evitar prejuízo ao requerente, exarando parecer que talvez não refl ita 
a realidade intime-se-o para que junte ao processo a matrícula dos 

imóveis objeto do pedido”.  De outra banda, na sessão do dia 08 de 

março de 2021, este Relator oportunizou a juntada dos referidos 

documentos, oportunidade que o e. Comcit referendou inteiro teor de 
Despacho Saneador para que o ora recorrente, no prazo de 10 dias, 

apresentasse as inscrições imobiliár ias do apartamento e da garagem e 

tendo em vista que o ora recorrente não se demonstrou interessado na 
juntada dos documentos solic itados, ACORDAM os Conselheiros do 

Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema, por votação unânime 

CONHECER do Recurso Ordinário e no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
também a UNANIMIDADE, manter a cobrança em relação a garagem, 

inscrição imobil iária 01.02.084.0845.022 (cadastro 64.129).  

 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema, 

pelo CONHECIMENTO  e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso,  sendo o relator 

acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do relatório e votos 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 

RECURSO ORDINÁRIO:         Nº e - 1667/2021 
RECORRENTE:                        GIRASSÓIS ADM. E NEGÓCIOS LTDA 



 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                              REVISÃO DE IPTU 

 

EMENTA 
 

RETIFICAÇÃO DE CADASTRO (BCI). ANTE A SELEUMA ESTABELECIDA – E 

AUSENCIA DE COMPETENCIA MATERIAL DO COMCIT. Em parecer desfavorável 
do Secretário de Administração, onde não concedeu a retificação do cadastro BCI. 

VOTO, POR NÃO CONHECER DO RECURSO – AUSENCIA DE COMPETENCIA 

MATERIAL DO CONSELHO. Recurso Ordinário não conhecido. 
 

ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema, 

pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso devido a INCOMPETÊNCIA deste Conselho 
de Contribuintes para julgar a matéria ora discutida; sendo o relator acompanhado 

pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do relatório e votos que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.  

 

 
RECURSO ORDINÁRIO:         Nº e - 2730/2021 

RECORRENTE:                        DENIO ALGARIM RABELO 
RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                              REVISÃO DE IPTU 
 

EMENTA 

 
REQUERIMENTO PARA ALTERAÇÃO CADASTRAL – IPTU. 

ADMININSTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DESTE CONSELHO EM RAZÃO DA 

MATÉRIA. A atribuição do Conselho Municipal de Contribuintes - COMCIT versa tão 
somente sobre matéria de natureza tributária, inteligência dos artigos 1º e 2º, inciso 

II, ambos do Decreto n.18/2012 e artigo 251 da Lei Complementar n. 38/2011, 

devendo a questão apresentada ser analisada pela autoridade competente ante a 

incompetência deste Conselho Municipal de Contribuintes para conhecer da lide e 
solvê-la. Recurso não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema, 

pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso devido a INCOMPETÊNCIA deste Conselho 

de Contribuintes para julgar a matéria ora discutida; sendo a relatora acompanhado 

pela MAIORIA dos Conselheiros; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

Itapema - SC, 19 de maio de 2021. 

 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


